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ATA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2013 

ATA 01- PROVA DE TÍTULOS E ANÁLISE DE CURRÍCULO 

 

Aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e treze, na sala de reuniões desta 

municipalidade, às dez horas, reuniu-se a comissão de avaliação do Processo Seletivo 

Simplificado n. 001/2013, sob portaria n. 087/2013, edital n. 007/2013, com objetivo de julgar 

a prova de títulos acompanhada de análise de currículos que demonstre experiência 

profissional. 

  Na seqüência abriram-se as documentações referentes aos candidatos concorrentes a 

Professor Séries Finais Nível 2 – Curso Superior de Licenciatura Plena em Língua Portuguesa, 

onde se obteve a seguinte classificação: 

 

1. MARISTELA HANAUER – 2 PONTOS  

2. MARIA HILDEGARDIS HERHOLZ – 1 PONTO (Idade) 

3. LYLÁS SÁ SILVA DOS SANTOS – 1 PONTO 

Usou-se para critério de desempate o artigo VIII, item 3.2, deste edital para 2º e 3º lugar com 1 

ponto. 

 

Na seqüência abriram-se as documentações referentes aos candidatos concorrentes a 

Professor Séries Finais Nível 2 – Curso Superior de Licenciatura Plena em Língua Estrangeira 

Moderna - Inglês, onde se obteve a seguinte classificação: 

1. MARIA HILDEGARDIS HERHOLZ – 1 PONTO  

Na seqüência abriram-se as documentações referentes aos candidatos concorrentes a 

Professor Séries Finais Nível 2 – Curso Superior de Licenciatura Plena em Língua Estrangeira 

Moderna -  Alemã, onde se obteve a seguinte classificação: 

1. MARIA HILDEGARDIS HERHOLZ – 1 PONTO  

Na seqüência abriram-se as documentações referentes aos candidatos concorrentes a 

Professor Séries Finais Nível 2 – Curso Superior de Licenciatura Plena em Matemática, onde se 

obteve a seguinte classificação: 
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1. TIELE HERPICH – 0,5 PONTOS 

Em seguida, abriram-se as documentações referentes aos candidatos concorrentes a 

Professor Séries Finais Nível 2 – Curso Superior de Licenciatura Plena em Geografia, onde se 

obteve a seguinte classificação: 

1. VANDA MARIA FEDESCHI SCHIO – 9 PONTOS 

2. ELISABETE NIENOV DE OLIVEIRA – 3 PONTOS 

3. TATIANE RAUBER HENSEL – 3 PONTOS 

4. MARINÊS ADRIANE COLMANN – 2 PONTOS 

Usou-se para critério de desempate o artigo VIII, item 3.2, deste edital para 2º e 3º lugar 

com 3 pontos. 

 

Em seguida, abriram-se as documentações referentes aos candidatos concorrentes a 

Professor Séries Finais Nível 2 – Curso Superior de Licenciatura Plena em Biologia, onde se 

obteve a seguinte classificação: 

1. IVONE MATILDE BAUMGRATZ – 6 PONTOS 

2. FERNANDA HENZ CLAUDINO – 4 PONTOS 

3. DÉBORA RAQUEL SCHMITZ – 3 PONTOS 

4. JANICE STEFFEN – 1 PONTO 

 

Na seqüência abriram-se as documentações referentes aos candidatos concorrentes a 

Professor Séries Finais Nível 2 – Curso Superior de Licenciatura Plena em Educação Física, 

onde se obteve a seguinte classificação: 

1. TIAGO LIBARDI – 6 PONTOS 

2. NÚBIA MARIA KIRCH DA SILVA – 3,5 PONTOS 

3. MAICON ANDRÉ  HECKLER – 0 PONTOS 

 

Na seqüência abriram-se as documentações referentes aos candidatos concorrentes a 

Professor Séries Finais Nível 2 – Curso Superior de Licenciatura Plena em História, onde se 

obteve a seguinte classificação: 
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1. VERANISE FELTES ZIMMER – 9 PONTOS 

2. ELISABETE NIENOV DE OLIVEIRA – 3 PONTOS 

3. CARLA BORDIGNON TRIVILIN – 2 PONTOS 

 

Em seguida, abriram-se as documentações referentes aos candidatos concorrentes ao 

Monitor de Educação Infantil – Ensino Médio – Magistério ( Modalidade Normal) e/ou Curso 

Superior de Pedagogia, onde se obteve a seguinte classificação: 

1. CAROLINE RUBENICH DE OLIVEIRA – 9 PONTOS 

2. LUCIANE CINTIA DA ROSA – 6 PONTOS 

3. ANDRESSA THAÍS PUHL – 6 PONTOS 

4. SIMONE DOS SANTOS MARTINS – 5 PONTOS 

5. FABRÍCIA WUST WEBER – 4 PONTOS 

6. EDILAINE P. DOS SANTOS – 2 PONTOS 

7. KAREN ROTHMANN BLAUTH – 2 PONTOS 

8. ANA CLAUDIA DA SILVA – 0,5 PONTOS 

9. MICHELLE PALMEIRA XAVIER – 0 PONTOS 

Usou-se para critério de desempate o artigo VIII, item 3.2, deste edital para 2º e 3º lugar com 6 

pontos e para o 6º e 7º lugar com 2 pontos. 

 

Na seqüência abriram-se as documentações referentes aos candidatos concorrentes ao 

cargo de Servente – Ensino Fundamental Incompleto, onde se obteve a seguinte classificação: 

1. GABRIELA TERESINHA DA SILVA – 5 PONTOS 

2. ANA BERENICE DA CUNHA – 0 PONTOS 

3. MARLI J. H. MÜLLER – 0 PONTOS 

4. NEIVA SCHNEIDER – 0 PONTOS 

5. ERIKA  SVEICS KIRCH – 0 PONTOS 

6. MAHARA TAISE BORGES – 0 PONTOS 

 A avaliação segue aberta devido a prova prática. 

Para finalizar, abriram-se as documentações referentes aos candidatos concorrentes ao 

cargo de Agente Administrativo– Ensino Médio Completo, onde se obteve a seguinte 

classificação: 
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1. CAROLINE RÜBENICH DE OLIVEIRA – 7 PONTOS 

2. LYLÁS SÁ SILVA DOS SANTOS – 6 PONTOS 

3. IVANIR DOMINGUES BOFF – 4 PONTOS 

4. ROSANA ANTUNES DE OLIVEIRA – 3 PONTOS 

5. VITOR MATEUS DE ALMEIDA – 2,5 PONTOS 

6. LETÍCIA OST VIANA – 1,5 PONTOS 

7. CAROLINE DAHMER – 1,5 PONTOS 

8. LUANA WEISSHEIMER – 1,5 PONTOS 

9. MICHELE FÁTIMA FARIAS – 1 PONTO 

10. ADRIANO SCHNEIDER – 1 PONTO 

11. RENATA BAUMGRATZ DOS SANTOS – 1 PONTO 

12. CARLOS NEIMAR KUHN – 0,5 PONTOS 

13. DANIELA JOHN – 0,5 PONTOS 

14. ROSANA FÃO – 0 PONTOS 

15. SIMONE DOS SANTOS MARTINS – 0 PONTOS 

16. MICHELLE PALMEIRA XAVIER – 0 PONTOS 

17. DAIANE SIMONE STEFFENS – 0 PONTOS 

18. JÉSSICA MÜLLER – 0 PONTOS 

19. JENIFER WEBER – 0 PONTOS 

 

Usou-se para critério de desempate o artigo VIII, item 3.2, deste edital para 6, 7º e 8º lugar 

com 1,5 pontos, 9º, 10º e 11º lugar com 1 ponto, 12º e 13º lugar com 0,5 pontos. Para o 14º, 

15º, 16º, 17º, 18º e 19º lugar, com 0 pontos,   usou-se como critério de desempate o artigo 

VIII, item 3.1 e 3.2 deste edital.   

Nada mais havendo a constar lavro esta ata que será assina pelos membros da Comissão  de 

Avaliação do Processo Seletivo. 

 

 

Vasco Alexandre Brandt 

Prefeito Municipal 
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ATA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2013 

ATA 02 – PROVA PRÁTICA 

 

Aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e treze, nesta municipalidade, às onze 

horas, reuniu-se a comissão de avaliação do Processo Seletivo Simplificado n. 001/2013, sob 

portaria n. 087/2013, edital n. 007/2013, com objetivo de julgar a prova prática dos 

profissionais da área de servente. 

  Na seqüência avaliou-se as candidatas a vaga de servente, que executaram a prova 

prática junto ao banheiro da Prefeitura Municipal. Foram observados itens como agilidade na 

limpeza, organização ao trabalho, utilização de equipamentos de segurança, quantidade de 

produto utilizado para a mesma e a qualidade do serviço prestado. Após a realização da prova 

prática obteve-se a seguinte pontuação: 

1. MAHARA TAISE BORGES – 5 PONTOS 

2. ERIKA SVEICS KIRCH – 4 PONTOS 

3. NEIVA SCHNEIDER – 2 PONTOS 

4. MARLI J.H. MÜLLER – 2 PONTOS 

5. GABRIELA TERESINHA DA SILVA – 2 PONTOS 

6. ANA BERENICE DA CUNHA- Não compareceu para realização da prova sendo assim 

desclassificada. 

Após prova de títulos,  análise de currículo e prova prática obteve-se a seguinte 

pontuação final para o cargo de Servente: 

 

1. GABRIELA TERESINHA DA SILVA – 7 PONTOS 

2. MAHARA TAISE BORGES – 5 PONTOS 

3. ERIKA  SVEICS KIRCH – 4 PONTOS 

4. MARLI J. H. MÜLLER – 2 PONTOS 

5. NEIVA SCHNEIDER – 2 PONTOS 

 

Usou-se para critério de desempate o artigo VIII, item 3.2, deste edital para 4º e 5º lugar com 2 

pontos.  
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Nada mais havendo a constar lavra-se esta ata que será assina pelos membros da 

Comissão  de Avaliação do Processo Seletivo. 

 

 

 

Vasco Alexandre Brandt 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


